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1369692 00135.207168/2020-71    
 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

TERMO ADITIVO Nº 01/2020/2020-SEI

PROCESSO Nº 00135.207168/2020-71

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 04/2020

IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES

 

I - UNIDADES GESTORAS - Descentralizador e Executor

UG RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO DESCENTRALIZADOR

NOME DO ÓRGÃO: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH

CNPJ: 27.136.980/0001-00

UG: 810008 - Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - GESTÃO: 00001

REPRESENTANTE: Esequiel Roque do Espírito Santo - CPF: 913.006.497-04  

CARGO: Secretário Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

ENDEREÇO: Setor Comercial Sul - B, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º andar, Brasília - 70.308-200.

 

UG RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO EXECUTOR

NOME DO ÓRGÃO: Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

CNPJ: 00.059.311/0001-26

UG: 194088 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI  GESTÃO: 19208     

REPRESENTANTE: Marcelo Augusto Xavier da Silva - CPF: 120.901.688-54

CARGO: Presidente

ENDEREÇO: SCS, Quadra 9, Torre B, Ed. Parque Cidade Corporate - CEP: 70308-200 - Brasília-DF

 

DA DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título/Objeto: Operacionalização da distribuição de cestas de alimentos para a população indígena, no contexto da PANDEMIA do COVID-19. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do termo de execução descentralizada.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do TED nº 04/2020, fica prorrogado de 09 de outubro de 2020 para 31 de março de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO

Em razão da Ação Civil Pública 1004559-48.2020.4.01.3902, movida pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público Estadual de Santarém/PA, impondo a 
alimentos a  2.865  famílias indígenas de Santarém-PA e de Oriximiná-AM, serão distribuídas 8.800 cestas de alimentos no Estado do Pará e 2.660 cestas de 
Amazonas, no total de 11.460 cestas de alimentos, pela FUNAI.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas do instrumento original, não atingidas pelo presente aditivo ficam ratificadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União é condição indispensável para sua eficácia, devendo ser providenciada pela Secretaria
Promoção da Igualdade Racial do Ministério  dos Direitos Humanos no prazo de até 20 (vinte) dias após sua assinatura.

 

 

 

ESEQUIEL ROQUE DO ESPÍRITO SANTO

Secretário Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

 

 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA​​

Presidente da Fundação Nacional do Índio     

   

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Xavier da Silva, Usuário Externo, em 09/10/2020, às 12:19, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Esequiel Roque do Espírito Santo, Secretário(a) Adjunto de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, em
09/10/2020, às 15:01, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1369692 e o código CRC
C947DEBA.
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